
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM Nº 26, DE 9 DE MARÇO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos  do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, para atender à despesa corrente, da Unidade
Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS - SEFIN", até o valor de R$
72.815.556,25 (setenta e dois milhões, oitocentos e quinze mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), no Orçamento-Programa do Estado
de Rondônia para o exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela

necessidade de realizar o pagamento de sentenças judiciais/precatórios,
visando adequar a programação orçamentária da referida Unidade, em
atendimento à solicitação contida no Ofício nº 163/2020/SEFIN-GCDP, de 9 de
janeiro de 2020.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os

mandamentos legais insculpidos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, requerendo que seja adotado o Regime de Urgência nos termos do artigo 41 da
Constituição do Estado, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.

 
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 09/03/2020, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010421658 e o código CRC 6A929101.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.053019/2020-11 SEI nº 0010421658
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
PROJETO DE LEI DE 9  DE MARÇO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação até o
valor de R$ 72.815.556,25, em favor da
Unidade Orçamentária Recursos Sob a
Supervisão da Sefin - RS - SEFIN.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 72.815.556,25 (setenta e dois milhões,
oitocentos e quinze mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), alocado na Unidade Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da Sefin -
RS- SEFIN, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente
exercício, no Anexo II.

 
Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior,

decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no
valor especificado.

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO I
CRÉDITO  POR ANULAÇÃO                                                                                               REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

 
RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA SEFIN -
RS - SEFIN

  72.815.556,25

14.002.28.846.0000.0221
REALIZAR PAGAMENTO
DE SENTENÇAS
JUDICIAIS/PRECATÓRIOS

3390 0147 72.815.556,25

TOTAL R$ 72.815.556,25

 

ANEXO II
 CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                             

 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor
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RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA SEFIN -
RS - SEFIN

  72.815.556,25

14.002.28.846.0000.0221
REALIZAR PAGAMENTO
DE SENTENÇAS
JUDICIAIS/PRECATÓRIOS

3190 0147 72.815.556,25

TOTAL R$ 72.815.556,25
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 09/03/2020, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010422990 e o código CRC CB7B223E.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.053019/2020-11 SEI nº 0010422990
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ALEM 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

MENSAGEM N° 168/2020-ALE 
RECEBIDO PAI DITI 

HEonlriLas 	L9'a 
D 	 IDO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 715/2020, que "Acresce 
códigos ao Quadro das Fontes/Destinações de Recurso disposto na Lei n° 4.535, de 17 de julho 
de 2019" 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 1 agost 

Dejt,dr RT GOMES 
sidente — AL /RO 

Av. Farquar n2  2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho I RO I CEP: 76.801-189 
O PODER DA SUA voz 	Fone: 69 3218.5605 I 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua cação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 11 gosto 

Depu AERTE OMES 
dente — AL /RO 

IJOIMILIMUMLATMON1011.11A 
	 Av. Farquar n° 2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho I RO I CEP: 76.801-189 

O PODER DA SUA VOZ 	Fone: 69 3218.5605 1 5645 1 www.al.ro.leg.br  
ARO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N°  715/2020 

Acresce códigos ao Quadro das 
Fontes/Destinações de Recursos disposto na Lei 
n°4.535, de 17 de julho de 2019. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam acrescentados ao Quadro das Fontes/Destinações de Recursos, disposto no 
§ 3° do artigo 10 da Lei n°4.535, de 17 de julho de 2019, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2020", os códigos 61 e 62, conforme segue:. 

"Art. 10 	  

§ 

I EU 

ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/DESTINAÇÕES DE RECURSOS 	 -J LI 

61 Recursos Destinados ao Combate da Covid-19. 

62 Recursos Destinados à Recomposição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB. 
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